
                                                                 Indicação Nº 1204/2026

Súmula: Solicita providencias do Executivo junto 
a Secretaria do Meio Ambiente e Defesa do 
Animal, aos cuidados do Sr. Paulo Rogiério, para 
que seja realizada vistoria técnica e a 
possibilidade de autorização para o corte e/ou 
poda das árvores localizada na Rua Roque Alves 
Mendes altura do nº 30 – Jardim Rosemary – 
neste município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao 
Excelentíssimo Igor Soares, Prefeito Municipal, para que interceda junto a Secretaria de 
Meio Ambiente e Defesa do Animal, para que seja realizada vistoria técnica e 
possibilidade de autorização corte e/ou poda das árvores localizada na Rua Roque Alves 
Mendes altura do n° 30 – Jardim Rosemary, neste município.

Justificativa

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras.

       As árvores localizadas no referido trecho necessitam de avaliação técnica, 
tendo em vista possíveis riscos à segurança de pedestres, moradores e à rede pública, 
bem como a necessidade de manutenção adequada da arborização urbana. A vistoria 
e eventual autorização para poda e/ou corte visam prevenir acidentes, preservar o meio 
ambiente e garantir a segurança da população.

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e consideração.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

PRISCILLA CAVANHA

VEREADORA – PL

2ª Secretária
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0DX02EF536T2BCS0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0DX0-2EF5-36T2-BCS0

In
di

ca
çã

o 
N

º 
12

04
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

9/
01

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 3

33
7/

20
26

 -
 2

9/
01

/2
02

6 
15

:0
0 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 0

D
X

0-
2E

F
5-

36
T

2-
B

C
S

0

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0DX02EF536T2BCS0
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 0DX02EF536T2BCS0
		2026-01-29T15:00:18-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




